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Responsabilidades Orçamentárias e Fiscais

Inventário e Levantamento Patrimonial

Quais são os Bens a Serem Inventariados?

Inicialmente devemos identificar os bens públicos que compõem o nosso patrimônio público, os quais são formados por bens de natureza e espécie

que tenham interesse para a administração pública e para a comunidade administrativa. Esses bens recebem conceituação, classificação e

destinação legal para sua correta administração, utilização e alienação. Assim, devem ser classificados em:

Bens duráveis, como os móveis em geral, eletrodomésticos, veículos, máquinas, equipamentos entre outros, e se subdividem em:

Bens móveis: aqueles que podem ser deslocados, por força própria ou alheia, sem perder sua forma;

Bens imóveis: aqueles que não podem ser deslocados ou aqueles que para serem deslocados perdem sua forma; e

Bens semoventes: são constituídos por animais.

Na maioria dos sistemas que os Municípios utilizam já existe um módulo de Patrimônio Público, que deve ser alimentado com todas as informações

demandadas, visto serem também necessárias aos serviços de contabilidade do município, na apresentação das contas às Cortes de Contas de

cada Estado, conforme exigências legais.
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